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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal (fls. 119/124) em face de sentença (fls. 116/118) que julgou improcedente a pretensão acusatória e absolveu o réu Daniel Demétrio de Salles, com espeque no art. 386, inciso VII, do CPP, pela suposta violação do delito tipificado no art. 334, § 1º, “d”, do CP (redação anterior à Lei 13.008/2014).

De acordo com a inicial acusatória (fls. 2A/6A), no dia 25/04/2012, na cidade de Barão de Cocais-MG, foram apreendidos na residência do denunciado 50 (cinquenta) pacotes de cigarros de procedência estrangeira, os quais teriam sido adquiridos pelo acusado em shopping popular de Belo Horizonte/MG, com o objetivo de revendê-los para o dono do bar de sua cidade.

A denúncia foi recebida em 28/01/2014 (fls. 67) e a sentença absolutória proferida na data de 04/04/2017.

Em suas razões recursais (fls. 119/124), o MPF requereu a reforma da sentença para condenar o réu, tendo em vista a comprovação da materialidade e a autoria do crime previsto no art. 334, § 1º, “d”, do CP (redação anterior à Lei 13.008/2014).

Contrarrazões às fls. 126/134.

Parecer ministerial (fls. 136/140) pelo provimento do recurso de apelação.

É o relatório.

V O T O

Insurge-se o Ministério Público Federal (fls. 119/124) em face de sentença (fls. 116/118) que julgou improcedente a pretensão acusatória e absolveu o réu Daniel Demétrio de Salles, com espeque no art. 386, inciso VII, do CPP, pela suposta violação do delito tipificado no art. 334, § 1º, “d”, do CP (redação anterior à Lei 13.008/2014).

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da apelação interposta.

De acordo com a inicial acusatória (fls. 2A/6A), no dia 25/04/2012, na cidade de Barão de Cocais-MG, foram apreendidos na residência do denunciado 50 (cinquenta) pacotes de cigarros de procedência estrangeira, os quais teriam sido adquiridos pelo acusado em shopping popular de Belo Horizonte/MG, com o objetivo de revendê-los para o dono do bar de sua cidade.

Imputa-se ao réu o delito disposto no art. 334, caput, do CP (redação anterior à Lei 13.008/2014), que se encontra positivado nos termos abaixo transcritos:

Contrabando ou descaminho

Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

§ 1º - Incorre na mesma pena quem:

(...).

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem; (Incluído pela Lei 4.729, de 14/07/1965)

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos

O delito de contrabando consiste em “importar ou exportar mercadoria proibida”. O delito de descaminho em “iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria”.

Para o crime de contrabando descrito na primeira figura do artigo 334 do CP, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, não é exigível o prévio lançamento definitivo do crédito tributário para a persecução penal, seja em caso de proibição absoluta, por óbvio, já nem há exação fiscal, seja em caso de proibição relativa, uma vez que, para além da sonegação de tributos, há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública e o bem jurídico tutelado não é apenas a ordem tributária.

O crime de contrabando é crime pluriofensivo, sendo irrelevante a fixação do valor do tributo eventualmente incidente e iludido uma vez que o delito se consuma com a simples entrada ou saída do produto proibido, sendo punível, portanto, independentemente da constituição definitiva do crédito tributário. 

O juízo a quo absolveu o réu, nos seguintes termos:

“(...)

Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público Federal contra Daniel Demetrio de SalIes, imputando-lhe a pratica do crime previsto no art. 334, §1°, “d’, do Código Penal (redação anterior a Lei n. 13.008/2014).

Por meio do Boletim de Ocorrência M3822-2012-0004649 de fls. 04/10-v, do Auto de Apreensão de fIs. 14, do Relatório Fiscal e Representação para Fins Penais de fls. 49/53, do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 54/62 e do Laudo de Exame Merceológico n. 2113/2012 de fls. 19/21, vê-se que, em 25.04.2012, foram apreendidas mercadorias estrangeiras oriundas do Paraguai, desacompanhadas de documentação comprobatória de sua internação regular no Brasil, avaliadas em R$ 1.000,00.

Na fase policial o acusado Daniel Demetrio de Salles afirmou que, a pedido de terceira pessoa de nome “Elcio’ pegou um pacote de encomenda no Shopping Oiapoque em Belo Horizonte/MG e levou o produto para Barão de Cocais/MG, e que a encomenda ficou em sua residência por um ou dois dias. Disse que não sabia que a encomenda tratava-se de cigarros, porem, quando percebeu que eram cigarros, ligou para o tal “Elcio do Bar” para que ele pegasse a mercadoria (fls. 27/28).

Em juízo, o interrogado esclareceu que, no dia dos fatos, “o mandado era para ser cumprido na residência de Tipedro, que e traficante” e que o interrogando alugava a parte de baixo de seu imóvel para a pessoa de nome “Savinho”, com quem “Tipedro” morava. Afirmou que os policiais nada encontraram na residência de “Savinho” e “Tipedro” e então dirigiram-se a parte de cima, onde o interrogando mora, e, chegando lá, indagaram a ele a respeito de armas, revirando toda a sua casa, ocasião em que os policiais encontraram a caixa que havia trazido de Belo Horizonte a pedido de “Nelson”. Informou que “recebeu a caixa já embalada em um plástico preto que “quando recebeu a caixa e achava que era capa de DVD” e que “nao tinha conhecimento que eram cigarros”. Ressaltou que não e verdade que disse aos policiais que havia adquirido cigarros para depois revendê-los. Disse que “Nelson” pagou sua passagem para ele trazer a caixa e que depois comunicou a “Nelson” que os policiais haviam levado a caixa e “Nelson” cobrou do interrogando o dinheiro referente aos cigarros (fls. 99/99-v).

A testemunha Rômulo Alberto de Aquino, Policial Militar, afirmou que “recebeu um mandado de busca e apreensão para ser cumprido” na residência de Daniel e de um traficante conhecido como “Tipedro’ e que dentro da casa do acusado foram encontrados pacotes com vários maços de cigarro da marca San Marino.

Afirmou, também, que não sabe se o acusado estava vendendo cigarros para alguém e que nunca tinha atendido nenhuma ocorrência envolvendo o acusado e não soube de qualquer ocorrência, após os fatos, que envolvesse o réu (fIs. 98).

Conquanto as declaracões prestadas pelo acusado, em alguns pontos, sejam contraditórias ou pouco esclarecedoras sobre os fatos narrados na inicial, não se pode afirmar com certeza que o réu praticou a conduta a ele imputada, a míngua de provas robustas capazes de responsabilizar o acusado pelo crime de contrabando.

A própria testemunha, que participou da busca e apreensão na ocasião, declarou não poder afirmar que o acusado estivesse, de fato, vendendo os

cigarros que foram encontrados em sua residência.

Não ha qualquer elemento que estabeleça um liame seguro entre o acusado e a venda de cigarros contrabandeados. Desse modo, do acervo probatório, conclui-se pela ausência de provas suficientes que vinculem o réu ao crime, pelo que aplicável o principio in dubio pro reo.

(...)”

Não há reparos a fazer. 
Com efeito, a materialidade ficou comprovada pelo Boletim de Ocorrência M3822-2012-0004649 de fls. 04/10-v; Auto de Apreensão de fIs. 14; Relatório Fiscal e Representação para Fins Penais de fls. 49/53; Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 54/62 e Laudo de Exame Merceológico n. 2113/2012, de fls. 19/21; 

Conforme o e Laudo de Exame Merceológico vê-se que, em 25/04/2012, foram apreendidas mercadorias estrangeiras oriundas do Paraguai, desacompanhadas de documentação comprobatória de sua internação regular no Brasil, avaliadas em R$ 1.000,00.

Contudo, a autoria não ficou plenamente demonstrada, haja vista que em seu depoimento o réu afirmou que a pedido de terceira pessoa de nome “Elcio” pegou um pacote de encomenda no Shopping Oiapoque em Belo Horizonte/MG e levou o produto para Barão de Cocais/MG, e que a encomenda ficou em sua residência por um ou dois dias. Disse que não sabia que a encomenda tratava-se de cigarros. Em juízo, informou que recebeu a caixa já embalada em um plástico preto que “quando recebeu a caixa e achava que era capa de DVD” e que “não tinha conhecimento que eram cigarros”. 
A testemunha Rômulo Alberto de Aquino, Policial Militar, não esclareceu a autoria do réu afirmando que ao cumprir mandado de busca e apreensão na residência do réu e de “um traficante conhecido como Tipedro” encontrou os pacotes com vários maços de cigarro da marca San Marino. 

Como bem posto pelo juízo a testemunha, que participou da busca e apreensão na ocasião, declarou não poder afirmar que o acusado estivesse, de fato, vendendo os cigarros que foram encontrados em sua residência.

Embora a materialidade esteja devidamente comprovada (Boletim de Ocorrência de fls. 14; Relatório Fiscal e Representação para Fins Penais de fls. 49/53; Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 54/62 e Laudo Merceológico n. 2113/2012 de fls. 19/21), o Ministério Público Federal não se desincumbiu de comprovar a autoria delitiva do réu. 

As declarações do acusado, tanto em juízo inquisitorial e judicial, foram pouco explicativas, e o depoimento da testemunha de acusação fls. (98), não se mostrou, por si só, apto a aplicar uma condenação. 

Conforme a jurisprudência desta Quarta Turma, no processo penal pátrio, vige a regra do juízo de certeza, ou seja, as provas devem ser produzidas de maneira clara e convincente, não deixando margem para meras suposições ou indícios. Para que se chegue ao decreto condenatório, é necessário que se tenha a certeza da responsabilidade penal do agente, pois o bem que está em discussão é a liberdade do indivíduo. Sendo assim, meros indícios e conjecturas não bastam para um decreto condenatório, uma vez que, na sistemática do Código de Processo Penal Brasileiro, a busca é pela verdade real.

Nesse sentido, não havendo provas de que o acusado era proprietário da mercadoria apreendida em seu poder, não se pode concluir com segurança que ele estava mantendo em depósito ou expondo à venda as mercadorias contrabandeadas, como exige o tipo penal tipificado no art. 334, §1º, “d”, do Código Penal (redação anterior à Lei 13.008/2014). 

Dispositivo

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
É como voto.
Juiz Federal ÉRICO RODRIGO FREITAS PINHEIRO
Relator Convocado
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